


2006  JUNHO • JUSTIÇA & CIDADANIA • 3332 • JUSTIÇA & CIDADANIA • JUNHO  2006

A recém-criada ANDES – Associação Nacional de 
Desembargadores,  é uma sociedade civil, sem 
fins lucrativos  ou prazo determinado,  que nasceu  
para assegurar  as prerrogativas, garantias e direitos 

constitucionais dos Magistrados de segunda instância  do 
Poder Judiciário. Tem como parte de seu escopo, dentre outros 
fins, o objetivo maior de defender o Estado Democrático de 
Direito e é com esta visão, e no legítimo interesse de somar, 
que a Associação já alcança conquistas.

Nesta última quarta-feira, 07 de junho de 2006, em uma  
expressiva  e quase unânime vitória,  foi aprovado, no âmbito  
da  Comissão Especial da Câmara dos Deputados, um 
importante pleito:  a elevação da aposentadoria  compulsória 
do funcionalismo público para os 75 anos, consolidando o  
parecer favorável à  PEC- Proposta de Emenda Constitucional  
457-A/05, de autoria do Exmo. Sr. Deputado Federal João 
Castelo (PSDB-MA).

A POUCOS PASSOS 
DE UM NOVO TEMPO

O mérito de tal decisão se tornou foco de profunda 
discussão  a respeito de questões relacionadas  com o  aumento 
da expectativa  e da qualidade de  vida do trabalhador em 
geral, e trouxe à baila diferentes posições sobre a questão da  
extensão da capacidade laborativa do  ser humano chegando, 
num primeiro momento, a dividir  opiniões.

A posição favorável da ANDES, entretanto, ganhou  força 
e se  laureou  nesta conquista,  firmada no conhecimento 
de que indicadores demográficos e estudos recentes sobre  
longevidade e  mercado de trabalho revelam que a população  
com idade superior a setenta  anos tem crescido  no pleno 
vigor de sua capacidade intelectual, o que faz da extensão 
da compulsória para os 75 anos  uma necessária adequação 
do texto constitucional  à realidade  social, corroborada na  
lembrança de que  o limite de 70  anos  foi  estabelecido  
na Constituição Federal de 1946, sendo hora, portanto, de 
considerarmos  a  significativa mudança social ocorrida nos 
últimos  60  anos, e validarmos o papel   do Direito, que  é, 
também, o de  mapear a evolução social, conduzindo-nos, 
com segurança e sob a égide da lei, pelos novos tempos. 

A ANDES entende ser de grande valia, para a sociedade 
em geral, permitir que cientistas brasileiros, com idade 
superior a 70 anos, e agora desobrigados de  migrarem  para 
a iniciativa privada no intuito de se manterem  em atividade,  
continuem  a servir  a seu país por seu conhecimento  e  
experiência, permanecendo  no  sistema público de ensino  
e pesquisa, e vindo a corrigir, pouco a pouco, uma  injustiça 
social que  colocava à  margem  de sua  sabedoria  grande parte 
da população brasileira que, desprivilegiada financeiramente, 
não conseguia o  acesso  às instituições privadas, restando 
prejudicada na  garantia de  um  ensino de  qualidade.

A decisão aprovada se faz ainda bem vinda no que  
colabora  com o equilíbrio  das contas da Previdência 
Social  por facultar, aos que se sentem em condições  de 
continuar a trabalhar, a continuidade de  contribuição  para 
a Administração Pública, para a sociedade e para o país, com 
o mérito de  entender e valorizar que o trabalho do cidadão, 
além do cunho remuneratório, representa também  grande  
parte da realização humana e  importante  fonte de promoção 
do bem comum. 

Neste sentido, comemorando esta primeira grande 
vitória, a ANDES ratifica os ideais de Justiça e Cidadania 
que lhe são intrínsecos, e reafirma que se  mantém atenta 
e  vigilante, fortemente comprometida com a defesa do que 
entende ser a evolução  natural  e necessária a qual faz jus toda 
a sociedade.

“ANDES - pelos Legítimos Interesses  do 2º grau de 
Jurisdição”.

Corregedor-geral de Justiça do Estado do Rio de Janeiro 
Presidente da ANDES – Associação Nacional de 

Desembargadores  

Manoel Carpena Amorim

De início, guardou Dª. Maria Pia atitude discreta, mas 
não se conteve quando viu seu povo subjugado pela ditadura 
salazarista, abertamente simpatizante do Eixo na II Guerra, 
sendo a de jure herdeira bragantina antifascista notória. Esta 
circunstância fez com que Dª. Maria Pia viesse à público 
como legítima sucessora de D. Carlos II, e se colocasse em 
aberta oposição a Salazar, fato que, inclusive, anos mais tarde 
iria render-lhe prisão política quando em território português 
onde havia legalmente ingressado para render homenagem 
à memória de seu pai. Mas, o que importa, é que Salazar 
retaliou, fazendo aprovar e promulgando a Lei nº 2040 de 
27.05.1950, dizendo que “São revogadas a Carta de Lei de 19 
de Dezembro de 1834 e o Decreto de 1910 sobre banimento 
e prescrição”.

O decreto de 1910, expedido com a força de lei conforme 
o direito da época revolucionária, estendera o banimento a 
todos os ramos da Família Real, e apenas substituíra a pena 
de morte. Tacitamente revogara a lei de 1834, o que acontece 
quando lei nova dispõe integralmente sobre assunto tratado 
em lei anterior.

Não havia necessidade, pois, de se mencionar 
expressamente a de 1834. Ao fazê-lo, pretendeu-se, como 
desejava o ditador, reconduzir à sucessão na histórica 
Casa Real a “linha miguelista”, cujo dito pretendente lhe 
era politicamente simpático, e afastar a adversária, então 
em aberta aliança com o oposicionista General Humberto 
Delgado, que se exilara no Brasil. Era, à época, Dª Maria 
Pia a principal responsável pelo apoio logístico às andanças 
de Delgado pela Europa em suas articulações com outros 
resistentes democratas.

O expediente legislativo de que se valeu Salazar é inócuo 
para fins de sucessão real, seja porque a revogação de uma lei 
opera efeitos ex-nunc, e não ex-tunc, não atingindo os direitos 
adquiridos na vigência da revogada, seja porque obviamente 

não tem o Estado republicano poderes para legislar sobre 
matéria interna corporis da Casa Real que ele mesmo depôs 
e baniu. As controvérsias no seio daquela só podem ser 
resolvidas à luz do Direito Nobiliárquico, portanto da 
legislação anterior, que a República, por haver revogado, não 
tem como aplicar.

Daí decorre que, hoje, existe uma Casa Real Histórica 
legítima, e uma ilegítima. A primeira, chefiada por D. Rosário 
I, sucessor de Dª Maria Pia, e, a segunda, por D. Duarte II, 
primogênito dos descendentes de D. Miguel.

A Constituição brasileira dispõe, em seu art. 216, que 
“Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de 
natureza material e imaterial, tomados individualmente ou 
em conjunto, portadores de referência à identidade, à ação, 
à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade 
brasileira...”

Sendo a legítima (e apenas ela) Real Casa Portuguesa 
patrimônio histórico-cultural do Brasil, tanto como 
de Portugal, é dever legal do Poder Público exteriorizar 
posicionamento de forma a que os brasileiros não se 
deixem confundir. À propósito, vale observar que Dª. 
Maria Pia era, embora nascida em Portugal, filha de mãe 
brasileira, Dª. Maria Amélia Loredo, natural de Cavetá, 
no Pará, conforme se vê de sua certidão de batismo, 
o que mais ainda caracteriza como luso-brasileira a 
origem da autêntica Família Real. Não se pretende um 
reconhecimento diplomático, que, certamente causaria 
embaraços às relações entre os dois países, mas isto pode ser 
feito oficiosamente, mediante convênios com as entidades 
de cultura e assistência social que aquela patrocina, como, 
por exemplo, a “Cruz Azul”.

É o que deve ser considerado a bem da memória da 
época em que Brasil e Portugal formavam, em igualdade de 
condições, um único país.

“VAlE ACRESCENTAR qUE, A RIgOR, 
O BRASIl NÃO TEVE INDEPENDêNCIA, 

MAS SECESSÃO. qUANDO DO gRITO DO IPIRANgA, 
DE há MUITO NÃO éRAMOS COlôNIA 

(PORTANTO, “DEPENDENTES”), MAS 
“REINO UNIDO DE PORTUgAl, 

AlgARVES E BRASIl”
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